
ATO DA PRESIDÊNCIA
Nº 5/2023
 

FICA DECRETADO “LUTO OFICIAL” NO DIA 31/07/2023 EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO SENHOR
“LEONEL POSSIDONIO”, NA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO.

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Negro, no uso das atribuições que lhe são
conferidas no Regimento Interno desta Casa e Lei Orgânica, expede o seguinte ATO DA PRESIDÊNCIA:

 
 

Art. 1º - Fica decretado “Luto Oficial” no dia 31/07/2023 na Câmara Municipal de Monte Negro,
em razão do falecimento da Senhor “LEONEL POSSIDONIO” pioneiro da cidade de Monte Negro.

 
 
Art. 2º - Os servidores desta Casa trabalharão internamente.

 

Monte Negro, 31 de julho de 2023.
 

PEDRO ALVES DA SILVA
Presidente/CMMN
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